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Processo n" 58/2019

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIP~L DE VEREADORES
BARAO - RS

Projeto de Lei n" 2.352 de 2J de agosto de 2019

Parecer n" 36/2059 - AJ

o projeto de Lei n? 2.352 de 23 de agosto de 2019 de autoria do Poder

Executivo requer autorização legislativa para contrair financiamento junto a Caixa Econômica

Federal no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais).

Contudo em analise ao projeto de lei se vislumbra as seguintes informação:

a) se o pagamento será feito à vista ou parcelado, se parcelado em quantas

parcelas:

b) a falta do impacto financeiro:

c) o artigo 2° remete ao parágrafo ún ico do artigo I ° do projeto, contudo não se

localizou o parágrafo único.

Assim sendo, sugere-se que o presente projeto seja enviado ao Poder Executivo

faça os esclarecimentos e as adequações necessárias.

Após retomem os autos a comissão para o regular andamento do processo

lcgislativo.

É a manifestação.

Barão. 02 de setembro de 2019
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